
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2018 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de agente de integração, que 
deverá atuar em conjunto com a Finep no Rio de Janeiro e em suas unidades regionais, visando a 
atender estudantes de cursos de educação superior para preenchimento de oportunidades de estágio 
nesta Empresa Pública, conforme previsto na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008. 
 
 
 

IMPUGNAÇÃO 01 
(Encaminhado por e-mail no dia 16/08/2018) 

 
 
 
Mensagem do licitante: 
 
 

 



 

 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 
 
 
 
 



 

Resposta:  
 

Impugnação indeferida. 

Primeiramente, cabe esclarecer que o item 13.6.4 d) do referido edital de licitação não limita o 

caráter competitivo do certame nem macula o princípio de isonomia previsto na Lei nº 8.666/1993. Trata-

se da exigência de declaração pelo licitante “de que dispõe/disporá de escritório na região metropolitana 

do Rio de Janeiro para prestar os serviços objeto deste pregão eletrônico, a ser comprovado no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato.” 

O TCU veda a exigência de instalação escritório no local da prestação do serviço como critério de 

habilitação no certame, mas admite que tal exigência pode ser feita a partir da assinatura do contrato, 

desde que respaldada em análise técnica fundamentada. 

A exigência de instalação pela contratada de escritório físico na mesma região metropolitana do 

escritório da Finep, com instalações e pessoal técnico adequado e disponível para prestação do serviço 

objeto desta licitação visa ao interesse público, pois não existindo uma unidade física da contratada 

acessível aos estagiários, estes se dirigem à Administração Pública, que não tem condições de 

recepcionar suas demandas. Ademais, a prática e a experiência na fiscalização dos contratos anteriores, 

principalmente quando relacionados a atendimento aos estagiários, renovações e 

contratações/substituições em caráter de urgência, respaldam a exigência de estrutura adequada da 

contratada na mesma região da prestação do serviço, pois sua inexistência já causou dificuldades a boa 

execução do objeto contratado. Na licitação, a busca da oferta mais vantajosa à Administração Pública e 

ao interesse público não se limita a atender apenas e isoladamente o critério do menor preço, mas inclui 

também o atendimento ao princípio da eficiência. 

Assim, a Finep entende que a existência de um escritório físico é essencial para o atendimento de 

suas necessidades, pois evita que obrigações que são da contratada sejam dirigidas a esta Financiadora e 

mitiga potenciais problemas relacionados à boa execução do serviço contratado, coadunando-se com o 

princípio da eficiência que deve nortear o dia a dia da Administração. 

Por fim, cabe ressaltar que a Finep tem como referência em seus processos licitatórios a IN 

05/2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o 

regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

que, em seu Anexo VII, item 10.6 a) permite exigir do licitante exatamente o exposto no referido item 

13.6.4 d) do Edital. 

 

Atenciosamente, 

 

Pedro Menkes 

Pregoeiro 


